
 

PORTARIA Nº 11, DE 22 DE MARÇO DE 2023

 

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, AUTARQUIA FEDERAL VINCULADA À CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 67, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que
regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º e no § 2º do art. 216 da Cons�tuição, e considerando a
Portaria nº 7, de 24 de fevereiro de 2023, que designa a autoridade responsável por assegurar o
cumprimento e monitorar a implementação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do Ins�tuto
Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, conforme previsto no art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar WILSON ROBERTO HIRATA, como subs�tuto da autoridade responsável designada pela
supramencionada portaria, sem prejuízo das atribuições que atualmente exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Augusto Coelho, Diretor Presidente, Subs�tuto,
em 22/03/2023, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital
emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Nº de Série do Cer�ficado: 43405375132394839540616535117

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.i�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0606101 e o
código CRC 9F5DAE00.

Referência: Processo nº 00100.000340/2023-15 SEI nº 0606101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.iti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

